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4.3 EKPRISES DE RUES PUBLIQUES Ou PRIVEES 

A moins q u ' i l  e n  s o i t  a u t r e n e n t  s p é c i f i é  e t  e x i g é  p a r  l e  Con- 
s e i l  l e s  r u e s  p u b l i q u e s  ou p r i v é e s  d o i v e n t  a v o i r  l a  l a r g e u r  m i -  
n imale  i n d i q u é e  c i - a p r è s :  

a )  Rue p r i n c i p a l e :  d i x - h u i t  ( 1 8 )  m s t r e s ;  

b )  Rue s e c o n d a i r e ,  r é s i d e n t i e l l e ,  p u b l i q u e  ou p r i v é e :  q u a t o r -  
z e  ( 1 4 )  m è t r e s .  

N ' c )  voies d 'accès:  six (6) mètres. 

4.4 P E h 4  DES RUES PUBLIQUES 

La p e n t e  maximale d e s  r u e s  ne p o u r r a  e x c é d e r  d i x  ( 1 0 )  pour  
c e n t .  

C e t t e  p e n t e  de  d i x  ( 1 0 )  pour c e n t  ne p o u r r a  ê t r e  r é p a r t i e  s u r  
une d i s t a n c e  s u p 6 r i e u r e  à t r o i s  c e n t  ( 3 0 0 )  m i t r e s  s a n s  ê t r e  i n -  
te r rompue p a r  un p a l i e r  de  c e n t  ( 1 0 0 )  m è t r e s  minimum d o n t  l a  
p e n t e  d e v r a  ê t r e  é g a l e  ou i n f é r i e u r e  à c i n q  ( 5 )  p o u r  c e n t .  

A chaque  i n t e r s e c t i o n  d e s  r u e s ,  une p e n t e  maximale de  c i n q  (5) 
pour  c e n t  s e r a  p e r m i s e  dans  un rayon minimal de  t r e n t e  (30) m i -  
t r e s  d e  l ' i n t e r s e c t i o n .  

4.5 PENTE DES RUES PRIMES 

Les r u e s  p r i v é e s  d e s s e r v a n t  d e s  h a b i t a t i o n s  d o i v e n t  ê t r e  con- 
formes  a u x  e x i g e n c e s  de l ' a r t i c l e  4 . 4 .  

La p e n t e  d e s  a u t r e s  r u e s  ou r o u t e s  p r i v é e s  n e  d o i t  j a m a i s  e x c é -  
d e r  une p e n t e  maximale de  1 5 % .  C e t t e  p e n t e  ne p o u r r a  être ré- 
p a r t i e  s u r  une d i s t a n c e  s u p i r i e u r e  à 300 m è t r e s  s a n s  ê t r e  i n -  
t e r r o m p u e  p a r  un p a l i e r  de 100 mEitres minimum d o n t  l a  p e n t e  de- 
v r a  ê t r e  é g a l e  ou i n f é r i e u r e  à c i n q  ( 5 )  pour  c e n t .  

4.6 AMENAGENEhT DU RESEAU ROUTIER 

4.6.1 Emploi  d e s  cu ls -de-sac  

L ' e m p l o i  s y s t é m a t i q u e  d e s  culs-de-sac e s t  p r o h i b é .  T o u t e f o i s ,  
l e u r  u t i l i s a t i o n  p e u t  ê t r e  a u t o r i s é e  i o r s q u ' e l l e  s ' a v è r e  une 
s o l u t i o n  économique pour  l ' e x p l o i t a t i o n  d ' u n  t e r r a i n  d o n t  l a  
f o r m e ,  l e  r e l i e f  ou l a  l o c a l i s a t i o n  ne se p r ê t e  p a s  a v e c  avan-  
t a g e  à l ' e m p l o i  d ' u n e  r u e  c o n t i n u e .  

4.6.2 Accès aux r u e s  p r i n c i p a l e s  

Le nombre e t  l 'emplacement  d e s  r u e s  a b o u t i s s a n t  S u r  une r u e  
p r i n c i p a l e  ou une r u e  c o l l e c t r i c e  d o i t  ê t r e  r é d u i t  au minimum. 

Mise à jour no. 1 
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4 . 6 . 3  Aménagement d e s  c a r r e f o u r s  

Les croisements  des  rues  p r inc ipa le s ,  de même que l e s  c ro i se -  
ments des  rues  r é s i d e n t i e l l e s  e t  des  rues  c o l l e c t r i c e s ,  do ivent  
ê t r e  en forme de "T" e t  à angle d r o i t .  De p l u s ,  pour l e s  c a r r e -  
f o u r s  qu i  ne s e r a i e n t  pas à angle d r o i t ,  il devra ê t r e  prévu 
des  a r c s  de c e r c l e  s u f f i s a n t s  pour f a c i l i t e r  l e s  v i r ages  i e s -  
d i t s  a r c s  de c e r c l e  é t a n t  fonc t ion  de l ' a n g l e  de croisement e t  
des  emprises.  

4 .6 .4  Rue p r i v é e  a u t o r i s é e  

Toute rue p r i v é e  d o i t  ê t r e  adjacente  à une rue publique. 

4.7 DISTANCE KINIMALE ENTRE UNE RUE OU ROUTE ET UN COURS D'EAU OU 
UN LAC 

A l ' e x c e p t i o n  des  vo ie s  publiques de c i r c u l a t i o n  conduisant  à 
un débarcadère  ou permettant  l a  t r a v e r s é e  d 'un  cours d 'eau  ou 
d 'un  l a c  q u i  peuvent ê t r e  s i t u é e s  à une d i s t a n c e  moindre, l e s  
rues  ou r o u t e s  s i t u é e s  en bordure d 'un  l a c  ou d'un cours  d ' eau  
do iven t  r e s p e c t e r  l e s  d i s t ances  minimales su ivantes .  

T e r r a i n s  non d e s s e r v i s  pa r  l e s  réseaux d'aqueduc e t  d 'égout  sa- 
n i t a i r e  ou d e s s e r v i s  pa r  un seu l  réseau 

Distance minimale e n t r e  l a  route  e t  l e  cours  d 'eau ou l e  l a c s :  
Soixante  ( 6 0 )  mètres.  

T e r r a i n s  d e s s e r v i s  pa r  l e s  réseaux d'aqueduc e t  d 'égout  san i -  
t a i r e  

Distance minimale e n t r e  l a  route  e t  l e  cours  d 'eau ou l e  l ac :  
Quarante-cinq ( 4 5 )  mètres .  

4 . 8  RUES INTERDITES DANS LES ZONES INONDABLES 

Aucune vo ie  de communication ne s e r a  permise dans l e s  zones i- 
nondables l o r s q u ' i d e n t i f i é e s  au p lan  de zonage s i  l a  vo ie  pro- 
j e t é e  peut  ê t r e  obs t ruée  par  l ' e au  ou l a  g l a c e  provenant d 'une 
inondat ion .  

ARTICLE 5 
PRESCRIPTIONS APPLICABLES AUX TERRAINS 

5.1 AIRE DES TERRAINS 

L ' a i r e  des  t e l l e  que les exigences des  rè -  
glements  de zonage, de cons t ruc t ion  e t  du p résen t  règlement 
p u i s s e n t  ê t r e  r e spec tées .  

t e r r a i n s  d o i t  ê t r e  
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5.2 SERVITUDE POUR SERVICES PUBLICS 

A moins que l e  c o n s e i l  en décide autrement  p a r  r é s o l u t i o n ,  pour 
l e  r é seau  d ' a l i m e n t a t i o n  en é l e c t r i c i t é ,  l e s  l i g n e s  té léphoni -  
ques e t  c â b l e s  de  t é l é v i s i o n ,  il d o i t  ê t r e  prévu des  espaces  
d 'au moins un mètre e t  demi (1.5) de l a r g e u r  de  chaque c ô t é  des  
l i g n e s  a r r i è r e s  e t  des  l i g n e s  l a t é r a l e s  d e s  t e r r a i n s  s e l o n  l e  
cas .  

5.3 REDUCTEON DES TERRAINS 

Aucune personne ne peu t  r édu i r e  l a  s u p e r f i c i e  d 'un t e r r a i n  l o t i  
si l e s  p r e s c r i p t i o n s  minimales s p é c i f i é e s  dans l e  p ré sen t  règ le-  
ment ne s o n t  pas  r e spec tées .  

5.4 SERVITUDES 

Lorsque l e  Conse i l  c r é e  une se rv i tude  de s e r v i c e s  p u b l i c s ,  l a  
s u p e r f i c i e  de t o u t  l o t  a f f e c t é e  a u d i t  d r o i t  de passage ou s e r v i -  
tudes s e r a  comprise dans l a  déterminat ion de l a  s u p e r f i c i e  t o t a -  
l e  du l o t .  

5.5 SENTIERS POUR PEETONS 

Il e s t  l o i s i b l e  au Consei l  d ' ex iger  des  s e n t i e r s  pour p i é t o n s  
d 'une l a r g e u r  minimale de 4.5 mètres p a r t o u t  où il l e  j u g e r a  né- 
c e s s a i r e  pour f a v o r i s e r  l a  c i r c u l a t i o n  des  p i é t o n s .  
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s o i t  l ' é g o u t  1 

I r a i n :  

s a n i  t a i r e .  I 

T e r r a i n  rive- 3om 

25m A u t r e s  t e r -  
r a i n s :  

T e r r a i n  d e s -  
s e r v i s  p a r  les 
réscaux d'aque-  * 
duc  e t  d ' égou t  
s a n i t a i r e .  

_ _  
ARTICLE 6 
DLKENSZONS E T  S U P E R P l C I E S  DES TERRAINS DAHS TOUTES LES ZONES 

6.1 TERRAINS SI'TUES EN TOUT OU 
E N  PAXTIE A NOINS D E  100 
METRES D E  LA R I V E  D'UN COURS 
D ' E A U  OU DE 300 ESETRES D E  UI 
R I V E  D'UN LAC. 

I 

T e r r a i n s  non 
d e s s e r v i s  p a r  

d 'aqueduc  e t  
d ' é g o u t  s a n i -  
t a i r e .  

'- r a i n s  des- 
iis p a r  un 

s e u l  r é s e a u ,  
s o i t  l ' a q u e d u c  

~ I 

6On 

26m 

4 5m * 

#.2 TERRAINS SITUES EN TOUT-OU EN 

LA R I V E  D'UN COURS D'EAU OU A 
PLUS DE 300 FiETRES DE L A  EI'I'E 

PARTIE A PLUS DE 100 f:rmfs DE 

D ' U N  LAC. 

5o.om 

'3 Lp 
2 5 . b  

* 

* 

* 

'roiondeur 
rq-erna 
nininule 

26m 

16 3* 

2 64 

* 

* 

* 

jrn e riicie 
nirLmola 

32242< 
3000m 

! 
/kiS/k F" 
1500m2 

* 
* .. 

* 



11. 

ET~PLACD~EST D'ASCLE 

6.5  DI:.IE:ISIO:IS ET SWERF'ICIES E1I:IIttALES DES TEXMI:IS D,\tiS TOUTES LES Z O : I E S  
KESIDEtlTIELLES DZSSERVIES PAR LES RESEi\UX D'AQUEDUC ET D'ECOUT 

ENPLACE-IENT IXTERIECP. TvPES DIIIABITATION 

tii7ùi t a t i o n  u n i f a m i l i a l e  i s o l ë e  
ii;iùi t a t i o n  u n i f a m i l i a l e  scmi-détachée 
i1:ibi t a t i o n  u n i f a m i l i a l e  e n  rangée 
( c o n r i g u e )  
l labi  t a t i o n  unimodulaire s imple 

H a b i t a t i o n  b i f a m i l i a l e  i s o l é e  
H a b i t a t i o n  b i f a m i l i a l e  semi-détachée 
t l a b i t a t i o n  b i f a m i l i a l e  e n  rangée 
( c o ~ .  t igue )  

H a b i t a t i o n  t r i f a m i l i a l e  semi-détachée 
t t a b i t a t i o n  t r i f a m i l i a l e  e n  rangée 

.-- t i g u e )  

nr;.-cation m u l t i f a n i l i a l e  i s o l ë e  d e  
L l o z e m r n t s  e t  moins 
H l b i t a t i o n  m u l t i f a m i l i a l e  semi-déta- 
chéa  de 4 lopements e t  moins 
Habf:ation m u l t i f a n i l i a l e  de p l u s  de 
L l c s e m e n t s  i s o l 6 s .  semi-d6tachée ou 
c o n r i g u e  

H a b i t a t i o n  pour  Kroupes o r g a n i s é s  d e  
10 pe r sonnes  e t  moins 
Habi:ation pour  Xroupes o r g a n i s é s  e t  
maisans d ' é t u d i a n t s  de 10 pe r sonnes  
e t  c l u s  

Foy*: pour pe r sonnes  Zoées de 12  
l i t s  e t  moins 
F o u s r  pour  personnes anses  de p l u s  
d e  12 l i t s  

ChaLi t s .  maisons de v i l l é g i a t u r e  

LARGEUR 

22.0 
18.0 

13.0 
20.0 
20.0 

22.0 
20.0 

20.0 

22.0 
20 .O 

20.0 

30.0 

22.0 

30.0 

20.0 

-- 
-- 
-- 

25.0 

PROFOX- 
DEUR @ 

27 .O 
27 .O 

27 .O 
27 .O 
27.0 

27 .O 
27.0 

27.0 

27.0 
27 .O 

27 .O 

27 .O 

27.0 

27.0 

27 .O 

-_ 
_ _  
_ _  

27.0 

SUPER- RG EU R 
F I C I E  

594.0 
486.0 

351.0 
540.0 
540.0 14.0 

594.0 20.0 
540.0 16.0 

540.0 16 .O 

594.0 
540.0 

540.0 

810 .O 

540.0 I 20.0 

Qiû/pers.l -- 

----pG- 675.0 

PROFOX. 
D E U R  

27 .O 
27.0 

27.0 
27.0 
27.C 

27.0 
27.0 

27.0 

27.0 
27.0 

27.0 

27 .O 

27 .O 

27 .O 

27 .O 

-- 
-_ 
-_ 

27.0 

SUPER- 
F I C I E  

513.0 
432.0 

148.5 
378.0 
378.0 

540 .O 
432-.O 

432.0 

540 .O 
432.0 

432.0 

729 .0  

)532m2 

) l o b 2  

543.0 

&/per s  

% o / i i t  

%O/ii t 

540.0  

@ Sauf p o u r  les t e r r a i n s  r iverains  s i t u é s  e n  t o u t  ou e n  par t ie  à moins d e  ionm. de l a  
rive d ' u n  c o u r s  d ' e a u  ou de 300m. d e  l a  r ive d ' u n  lac,  sauf pour les terrains 
contigus à l'emprise actuelle du chemin de fer désaffecté du Canadien National qui 
doivent se conformer à l'article 6.7. 

A 

J s u p e r f i c i e  par ï0gerrer.t. p a r  p e r s o m i  ou p a r  l i t  s e l o n  i e  cas.  

t4ise à j o u r  no. 2 
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ï ï P E  D'USAGE 

INDUSTRIEL 

6 . 6  D M E N S I O N S  ET S U P E R F I C I E S  MINIMALES DES TERRAINS AUTRES QUE R E S I D E N T I E L S  D E S S E R V I S  
PAR LES RESEAUX D'AQUEDUC ET D'ECOUT 

EHPLMXXENT D'ANGLE EHPLACPfENT INTERIELIR 

LARGEUR PROFON- SUPER- LARGEUR PROFON- SUPER- 
DEUR F I C I E  DEUR F I C I E  

2 26.0 m. 27.0 m. 700m 21.0 m*. 27.0 m. 6OOm 

A 

6 . 1  

N 

PUBLIC 

l DMENSIONS ET SUPERFICIES H I N I W E S  EN HETRES 

1 

2 24.0 m, 27.0 m. 700m2 21.0 m. 27.0 m. 600m 

1 COMMERCIAL 

-~ 

24.0 m. 1 27.0 m. 1 700m2 1 21.0 m. 127.0 m . 1  600m2 I 

La profondeur des terrains indiquée au présent article ne s'applique pas aux 
terrains situés en tout ou en partie à moins de 100 mètres de la rive d'un cours 
d'eau ou de 300 mètres de la rive d'un lac et aux terrains contigus à l'emprise 
actuelle du chemin de fer désaffecté du Canadien National qui doivent se conformer 
à l'article 6 . 1 .  

Profondeur minimale des terrains non desservis, partiellement desservis ou 
desservis, - contigus à l'emprise actuelle du chemin de fer désaffecté du Canadien 
National, "voie de circulation récréative (zones Pela)". 

Sauf pour les tèrrains situes à moins de 100 mètres d'un cours d'eau ou à moins de 
300 mètres d'un lac qui sont assujettis à l'article 6.1, dans toutes les zones, les 
terrains contigus à l'emprise actuelle du Ch6Ihi.n de fer désaffecté du Canadien 
National, "voie de circulation récréative (zones pcla)", doivent avoir une 
profondeur minimale de 45 mètres. 


